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A tradução desta página foi gerada pela tradução automática [Link].  As traduções automáticas 
podem conter erros que reduzem potencialmente a clareza e a exatidão; o Provedor de Justiça 
não aceita qualquer responsabilidade por eventuais discrepâncias. Para informações mais 
fiáveis e segurança jurídica, consultar: a versão de origem em inglês, acima referida.  Para mais 
informações, consulte a nossa política linguística e de tradução [Link]. 

Decisão sobre a resposta do Banco Europeu de 
Investimento às preocupações quanto à sua posse de 
determinadas informações pessoais de candidatos a 
emprego antes das decisões de recrutamento (caso 
OI/5/2021/PB) 

Decisão 
Caso OI/5/2021/PB  - Aberto em 21/06/2021  - Decisão de 01/12/2021  - Instituição em 
causa Banco Europeu de Investimento ( Sugestão(ões) aceite(s) pela instituição )  | 

O caso dizia respeito a uma prática do Banco Europeu de Investimento (BEI) que consistia em 
solicitar aos candidatos a emprego que fornecessem determinadas informações pessoais, 
nomeadamente relacionadas com a sua situação familiar, antes da decisão de recrutamento do
BEI. 

A Provedora de Justiça reconheceu que o BEI tinha estabelecido esta prática para tornar os 
seus procedimentos o mais eficientes possível. No entanto, manifestou preocupação pelo facto 
de a recolha de informações pessoais ser desproporcionada e poder ter um impacto negativo 
sobre a confiança nos procedimentos de recrutamento do BEI. Nem todos os candidatos se 
sentiam verdadeiramente seguros de que as informações pessoais não afetariam as suas 
hipóteses de obter o lugar. 

O BEI respondeu que tinha alterado as suas práticas para dar resposta às preocupações 
suscitadas pela Provedora de Justiça. 

A Provedora de Justiça saudou a resposta construtiva do BEI e encerrou o inquérito. 

O inquérito 

1. A Provedora de Justiça expôs a questão na sua carta de abertura do inquérito: o BEI 
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estabeleceu uma prática segundo a qual solicita determinadas informações pessoais (como a 
composição do agregado familiar e as pessoas a cargo) aos candidatos a emprego. Esta 
prática relacionava-se com as preocupações de eficiência. Observou que o BEI tinha entretanto
alterado esta prática, a fim de tornar voluntária a prestação de tais informações. No entanto, 
isto pode ser problemático na prática. Se os candidatos forem convidados a fornecer 
informações no contexto de um processo de recrutamento, podem considerar que não o fazer 
pode prejudicar negativamente as suas perspetivas [1] . 

2. O BEI respondeu que tinha reconsiderado a sua prática e decidiu não solicitar aos 
candidatos quaisquer informações sobre a sua situação familiar, incluindo informações sobre 
dependentes — nem mesmo a título voluntário — antes de o candidato final ser determinado. 
Este novo procedimento está em vigor desde 1 de abril de 2021. Consequentemente, os 
candidatos já não são convidados a fornecer informações sobre a sua situação familiar durante
o processo de seleção. Apenas o candidato selecionado (ou seja, para o qual foi enviada uma 
nota de seleção assinada ao Pessoal) é convidado a fornecer os dados pessoais relativos à 
sua situação familiar para determinar o pacote de prestações. As alterações foram formalizadas
nos procedimentos internos do BEI [2] . 

3. O Provedor de Justiça congratula-se com a resposta do BEI neste caso. 

Conclusão 

O Provedor de Justiça encerra o inquérito com a conclusão de que o BEI deu uma resposta 
mais construtiva e que a questão está agora resolvida. 

Emily O'Reilly Provedora de Justiça  Europeia 

 Estrasburgo, 01/12/2021 

[1]  A carta completa do Provedor de Justiça encontra-se aqui: 
https://www.ombudsman.europa.eu/en/doc/correspondence/en/143366 [Link]

[2]  A resposta completa do BEI encontra-se aqui:  
https://www.ombudsman.europa.eu/en/doc/correspondence/en/149856 [Link]
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